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9.4 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 3 de Fevereiro e para 
efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência devem 
declarar sob compromisso de honra o respectivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência;

9.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei;

9.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no 
caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

10 — Método de Selecção Obrigatório: Considerando o carácter 
urgente do procedimento, o previsível número elevado de candidaturas 
e a necessidade premente de repor a capacidade de resposta da Junta 
de Freguesia, no âmbito das atribuições que lhe estão cometidas, por 
grave carência de recursos humanos nas áreas a que respeita o presente 
recrutamento, é utilizado, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 53.º da 
Lei n.º 12 -A/2008 (alterado pela Lei n.º 55 -A/2010 de 31 de Dezembro), 
conjugado com o n.º 2 do artigo 6.º da Portaria 83 -A/2009 (republicada 
pela Portaria 145 -A/2011), um único método de selecção obrigatório:

10.1 — Avaliação Curricular, com uma ponderação de 70 %, em que 
são considerados e ponderados os elementos de maior relevância para 
o posto de trabalho a ocupar, designadamente:

i) A experiência profissional com incidência sobre a execução de acti-
vidades inerentes ao posto de trabalho em causa e o grau de complexidade 
das mesmas, isto é experiência profissional nas áreas das competências 
atribuídas legalmente à Junta de Freguesia;

ii) A formação profissional na área de formação e aperfeiçoamento 
profissional relacionadas com as exigências e as competências neces-
sárias ao exercício da função;

iii) A habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

iv) A avaliação do desempenho relativa ao último período, não superior 
a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, compe-
tência ou actividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

10.2 — Na avaliação curricular é adoptada a escala de 0 a 20 valores.
11 — Método de selecção complementar: Entrevista Profissional de 

Selecção, com uma ponderação de 30 %, que visa avaliar, de forma objec-
tiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comportamentais 
evidenciados durante a entrevista, nomeadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

11.1 — A Entrevista Profissional de Selecção, de carácter público, é 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. Para esse efeito será elabo-
rada uma ficha individual contendo o resumo dos temas abordados, 
os parâmetros de avaliação e a classificação obtida em cada um deles, 
devidamente fundamentada.

12 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponi-
bilizada em (www.jf-damaia.pt) e afixada em local visível e público das 
instalações da Junta de Freguesia.

13 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte através de uma das formas previstas no 
3.º do artigo 30.º da mesma Portaria.

14 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do mesmo artigo 30.º os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas no 
seu n.º 3 pa ra a realização da audiência dos interessados.

15 — As actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos, serão 
facultados aos candidatos sempre que solicitados.

16 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham ob-
tido uma valoração inferior a 9,5 valores na avaliação curricular, não lhes 
sendo aplicado o método seguinte: entrevista profissional de selecção.

17 — Em situações de igualdade de valoração, aplica-se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação da Junta de Freguesia é publicada na 2.ª série do Diário da 
República, afixada em local visível e público das instalações da Junta de 
Freguesia e disponibilizada na respectiva página electrónica, nos termos 
do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 83 A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — Júri do concurso:
19.1 — Presidente: António Gonçalves, Presidente da Junta de Fre-

guesia;
Vogais efectivos: José Moreira Flores, Secretário da Junta de Fregue-

sia, que substitui o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos e 
Manuel de Jesus Vilela Correia, Assistente Operacional (Pedreiro) do 
Mapa de Pessoal desta Junta de Freguesia;

Vogais suplentes: António Manuel Pinto Quintas, Vogal da Junta 
de Freguesia e Hermínia do Nascimento Ribeiro Lima dos Santos, 

Assistente Operacional (Jardineiro) do Mapa de Pessoal desta Junta 
de Freguesia.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 83 
A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à sua 
publicação integral na 2.ª série do Diário da República, na página elec-
trónica desta Junta (www.jf-damaia.pt), por extracto, disponível para 
consulta a partir da data da referida publicação e em jornal de expansão 
nacional, por extracto, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da 
mesma data.

29 de Setembro de 2011. — O Presidente da Junta, António Gon-
çalves.

305185964 

 FREGUESIA DE FIGUEIRA DE CASTELO RODRIGO

Aviso n.º 20015/2011
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final do procedimento concursal comum para a ocupação de 
um posto de trabalho de Assistente Técnico, da carreira geral de Assis-
tente Técnico, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, aberto por aviso n.º 12207/2011, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 108, de 3 de Junho de 2011, a qual 
foi homologada por meu despacho em 22 de Setembro de 2011.

Candidatos aprovados:
1 — Pedro Manuel Rebolho Maio = 16,000 valores
2 — Ângela Maria Marques Ferreira = 13,225 Valores
3 — Maria Helena Nascimento Pires Ferreira = 12,500 Valores

Candidatos excluídos:
António Aurélio Panta Ferreira (a)
Teresa Raquel Gomes Antunes (a)

(a) Por ter injustificadamente, faltado à Prova Escrita de Conheci-
mentos

A referida lista encontra -se afixada no átrio do edifício da Junta de 
Freguesia, sito na Rua Santa Maria de Aguiar, n.º 65, em Figueira de 
Castelo Rodrigo.

22 de Setembro de 2011. — O Presidente da Junta, António Quadrado 
Fernandes.

305175611 

 FREGUESIA DE GUARDA (SÃO VICENTE)

Aviso n.º 20016/2011

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado na carreira/categoria 
de técnico superior.
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 

de Fevereiro, torna  -se público que, por deliberação tomada em reunião 
do Executivo desta Freguesia em 22 de Setembro de 2011, e em con-
formidade com o disposto no artigo 50.º , n.º 2 do artigo 6.º e da alínea 
b) do n.º 1 dos n.os 3 e 4 do artigo 7.º Da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, e na Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis data de publicação do presente aviso, 1 
(um) Procedimento Concursal Comum na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, na carreira/categoria de 
Técnico Superior, caracterizado no mapa de pessoal da Junta de Freguesia 
de S. Vicente, conforme a seguinte caracterização do posto de trabalho 
a ocupar, nos termos que a seguir se indica:

1 — posto de trabalho de Técnico Superior, na área funcional de 
Gestão — Ramo Informática, para exercício de funções consultivas, de 
estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e 
processos de natureza técnica e ou cientifica, que fundamentam e pre-
param a decisão. É responsável pela elaboração, autonomamente ou em 
grupo, de pareceres e projectos com diversos graus de complexidade e 
execução de outras actividades de apoio geral ou especializado nas áreas 
de actuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. 
Exerce ainda funções com responsabilidade técnica, ainda que, com 




